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pactuaran inicialmerte entre os encargos do conratado e a retribt.ição ca A inis:ragâc zara
a justa remuneraçãc do fonecimento, objetivando a manutenção cc eqtiHb-~o econâ-nicc
financeiro inicial dc contrato, ra forma do artigo 65. II “d’ da Lei ~ederal i.° 8.665~93, alteada
e conso idade.
13.5.1. Os preços registraoos qje sofrerem reajuste/reequilibrio ,ão i1traoass~ãc aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a dife-e,ça ercentual axwaca entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta e aquele vigente no mercaco à épcca co registro.
13.5.2. Caso o pretc registradc seja superior à média cos oreços de nercacc, o MUNIC~PIO
solicitará ao Fornecedor, mechaite correspondência, redução dc preço reg strado de fo-ma a
adequá-lo a definiçãc do paragrafo único.
13.5.3. Fracassada a negocação com o primeiro coocado o MUNICIP~C convocará as
demais empresas con preçcs registrados para o lc:e, se fo o caso, ou a nca os fonecedores
classificados, respeitado as condições de fornedmento. os preços e os praz~ do primeiro
classificado, para recução do preço; hbótese em que ocdea ocorre- alterações na crden de
classificação das e’noresas com preço registrado
13.5.4. Serão considerados oonpativeis com os de mercado os preços reg~tra~os que ferem
iguais ou inferiores à media daqueles apuradcs pela Secretaria Gestora riteressa~ da
Prefe tu-a de Batunté.

14. SANÇÕES
14.1. O licitante qie convocaco dentro do prazo de validade da s~a Carta Zropcsta não
celebrar o contratc, deixar de entregar ou apresentar dcc~mentacão falsa ex ;ida para o
certame, ensejar o retardamen’o da execução de se~ objeto, não mart’ver a Carta Pronosta
ou lance, falhar ou fraudar na exec~ção do contrato, ccwr portar-se oe mcdz n dôneo ou
comete- fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o M.snicíp o de Baturité e
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Baturité pelo prazo de &ó 5 (cinco)
anos, sem prejuizc oe apl~ação das seguintes m.itas e das demais rnina•≠es ~gais:
14.1.. multa de 2OC/c (vinte por cento) sobre o va or da contratação no caso cc
a) recusar em celebrar cortrak quando regularmente coivocado;
b) apresentar documentaçãc fa se exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do ccritrato;
e) comportar-se de modo inicõreo.
14.1.2 multa moratória de 0,3% (três décimos p~r ceito) oor dia de atraso r~ prestação do
serviço, até o limite de 10% ~dez por cento) sobre o vaor do contrato caso seja ,ferior a 30
(trinta) dias, no caso de re:ardanento na execução do contra;o;
14.1.3 multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre c salor cortratadc, ia hipótese de
atraso superior a 30 trinta: dias na prestação do serviço licitado.
14.2. Na hipótese ce ate ilícito, outras ocorrêrcias q~e possam acarretar traistomos ao
desenvolvimento oo contrato, às atividades da administração cesce cue rão caiba a
aplicação de sançãc mais ç-ave, ou descumprruento por parte do lictante de cualqu& das
obrigaç5es definidas neste irstrumento, no contratc ou em outros docu-nentos ciue o
complementem, não abraiçidas nos wbitens arteriores, serão aplicacas, sam crej~izo das
demais sanções previstas ia Lei n° 8666/93 alte-ada e consolidada e ra ~ n 10.520/32
as seguirtes penas:
14 2 1 advertência:
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14.2.2. multa de até 5% (cincD por cento) sobre o ‘valor contratado.
14.3. O valor da mista aplicaca deverá ser recolhido ao Tesouro MuriciDa no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notiftação ou decisãc do recwso, por me o de Do~~mento de
Arrecadação Municipal — DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depasitado, será automalcameme descontad
do pagamento a q~e a Cont”atada fizer jus
14.3.2. Em caso de inexistência ai insuficiência de crédito da Contraada, o valor devido será
cobrado adminiskat~amente ou nscritc como D’~4da Ativa co Munidpb e cobrado mediante
processo de execução fiscal, con os encargos coresporde’-’Tes.
14.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a s~a rescisãc com as ccnsecuências
contratuais e as prev stas em e

/ Cicero nio ~usa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESA~ UN DADE GtSTCRA DA SECRETAR A DA SAÚDE DA

PREFE TJRA MUNICIRk DE BATLJRITÈ/CE
1~’

Baturité!CE, 18 de abril de 2022.

Governo Mun’c pai de Bnurite/CF
P’oço do Motriz, S/N, Paiocic. ~ntre Rios Cedro

CE~ 62760000 CNPJ n007 387 z43/OOD1 08fr/
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ANEXO II
MODELO DE CARTA PROPOSTA

CARTA PROPOSTA
Número do Pregão:

Objeto:

Lote:

Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo 1 - TERMO DE REFERÉNCA DO OBJETO

Quantidade:

Valor unitário de caca item ào lote (em R$/%):

Valor total do lote (em R$,%:

Prazo de Entrega:

Prazo de validade da Carta PopDsta (em dias, conforme estabelecido em edital):

Declaração de que nos pe;os ofertados estão induídas todas as despesas inc~dentes sobre o
fornedmento referentes a :ributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do
serviço objeto desta Iicitaçãc.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação
e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrtrientc corn.ocatório
(edital).

Data:

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de
Mercadorias BBM, sob pe9a de descIassificaç~o.
Observação 2: Por forca da egislação vigerte, é vedada a dentificaçâa dc tante

Governo Municipal de Botur :é1CE
Praça da Motriz, S/N. Polocio Entre aios, Centro,

CEP’ 6? 760 000 CN n°07387,343/0001 08
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ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO

DOCL%IENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei para tcdos os fins de direito a que se possa prestar, es~ecieImente para 9ns
de prova em processo licitatário, junto ao MUNICÍ2IO DE BATURITÉ, Es:ado 00 Ceará. que, em
cumprimento ao estaoelecidc ria Lei n9 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOL de 28/10/1999, e
ao inciso XXXIII, do artigo jO da Constituição Feder&, não emprega menores de 18 dezoito) anos
em trabalho noturnc perigcso ou nsaljbre, nem emprega menores de 16 dezesse s) anos em
trabalho algum, salvo na conoição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da le para todos os ins de direito a que se possa prestar, esoecialmente para fins
de prova em processc licitatóric, junto ao MUNIC’P O DE BATURITÉ, Estadc dc Ceara, cjie conccrda
integralmente com os termos deste edital e seus anexas;

c) sob as penas da le para todos os ‘ins de direito a que se possa prestar, esoecialmente para ‘ins
de prova em processo licitatcrio junto ao MUNICÍPIO DE BATURITÉ, Estado co Ceara, que inexiste
qualquer fato superven ente irrpedit vo de nossa habilitação para participar na preseite cerame
licitatório, bem assim que ficamos dentes da abriga:oriedade de declarar ocorrê’cias posteriores,
nos termos do art. 32 §2~, da Le n.~ 8.666/93.

Pelo que, por ser a e)oressão da verdade, firma a presente, soo as penas da _ei.

Ga’erno Municipal de Eaturité,CE
Praçc da ~Mtriz, S/N Palocio Entre Rios cen ro,

CEP 62760-000 CNPJ n 07387 343/0001 08
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ANEXO IV — MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~ 1804.O1/2022/SRP
PROCESSO N~ 1804.01/2022/SRP — PREGÃO N~ 1804.01/2322/SRP

Aos ) dias dc mês de _______ de 2022, o MUNICÍPIO DE BATURFFÉ, inscrito no CNPJ N~
______________ com sede a Rua/Av. __________, nQ. , Bairro ___________, BATURITË/CE,
através da Secretaria da _________, sendo facultado seu uso pelos órg~os da adm nistação direta e
indireta, nos termos da Lei Federal NQ 8.666/93, Decreto Federal n9 7 892, de 23 de janeiro ce
2013, Decreto Federal n9. 10.024.12019, de 20 de setembro de 2019, Decretc n2 9.488, de 3D ce
agosto de 2018 e ei Complementar 123/2006 e alterações, bem como pelas normas e condições
estabelec das, e em ‘ace a classi’icação das pro~ostas apresentadas no Pregão Eletrônico n°
1804.01/2022 para a nclusão no Sistema de Registrc de Preços, e HOMOLCGADO pela Secreta-ia,
RESOLVEM: Efetuar a SELEÇÃO DE MELHOR PRCPOSTA PARA REGISTRO DE PRECOS VISANDO
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTCS (SIMILARES, GENÈRICOS E ÉTICOS), DE “A a t,
CONTIDOS NAS TABELAS DA CMED/ANVIWPMVG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, por ur período de 12 meses, tendo sico o refer co
MAIOR PERCENTLAL DE DESCCNTO POR LOTE, o’ereddo pela(s) empresa(s sigatérias, nas
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a c assificação por elas a carçadas, que
entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da icitação, rea izada ra
modalidade PREGÃO na forma ELETRONICA, conforme o ‘rocesso 9° _18C4.01/2C22 pelas
cláusulas e condições a saber:

CLÁUSLLA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. A p-esente Ata tem por objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURA E EVENTUM. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (SIMILARES, GEN~ICDS E ÉTICOS),
DE “A a Z, CONTIDOS NAS TABELAS DA CMED/ANVISNPMVG, PARA ATENDER AS “4ECESSIDADES DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, cc acordo com as exigêndas estabe ecidas
no Edital, constantes io Termo de Re’erência e nesta Minuta da Ata de Feg s o de Preço, po- jm
período de 12 meses.

CLÁUSLLA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:
Subcláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Efetuar o competerte registro dc(s) licitante(s) vencedo- (es) e firmar a corresocndente Ata ce
Registro de Preços
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a corr~poncente “Jo:a
Fiscal/Fatura, devidamerte atestada, para fins de 1 qjidação.
c) Efetuar o pagameno à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazc estabelecdo na Ata ce
Registro de Preço.
d) Proporcionar todas as facil’dades para qie a CONTRATADA possa desempenhar o
FORNECIMENTO dent-o das normas da Ata de Registro de Preço.
e) Responsabilizar-se :ela comun cação em tempo hábil do :ORNECIMENTO a ser execu:ado.
fi Assegjrar-se do bom FORNECIMENTO, verificandc sempre o atendimen:o ac FORNEC MENTO.
g) Acompanhar e fisca izar a FORNECIMENTO, por meio de se~ servidor especialrnerte desigrado,
nos termcs do art. 67 da Lei n2 8.566/93, exigindo sei., fiel e total cumprimen:o.

Governo Municipal de Baturité/CE
Praça da Matriz S/N, Palâcic Entre Rios, Cen ro.

cEP- 62 760-000 cNpJ n~ 07.387 343/0001 08
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h) Assegurar-se te que os oreçcs contratados es:ão compatíveis ccm aqueles o
mercado, de forma a garan:ir que con:inuem a ser os mais vantajosos para o
BATURITÉ,
i) Fiscalizar o cumprimento cas obrigações contratuais pe a CONTRATADA, inclusiie quanto a não
interrupção dos fornecimertos.
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA és dependências para o F’~’RNEC MENTO
referentes ao objeto, quando necessário.
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitacos pelos empregados da

CONTRATADA.
1) Notificar, por escltc, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imoerfeições no curso do
FORNECIMENO dos ITENS, fitando prazo para sua ccrreção.

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo ma~imo oe 48 (quarenta e
oito) horas, contado ca convccação.
b) indicar, no mínimc um funcicnário para acomparhar a execução do FORNECRIENTO. devefldo
constar nome compleo, função, nc do Documento de dentidade e n9 do CF.
c) realizar o objeto cesta lictação, de acordo com o Edital, Termo de Referê’cia e a proposta
apresentada.
d) O FORNECIMENTO da--se-é após informação do MJNIdPIO DE BATURITÉ para a CONTRATADA do
quantitativo meciane ordem de FORNECIMENTO devicamente ass nada pe o Secretário
Responsável.
e) a empresa assumirá inteira esponsabilidade pelas obrigações decorentes da legis ação
trabalhista, previdenoáia te acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal.
f) permitir a mais amola e irrestrta fiscal zação por parte co MUNICÍPIC DE BATURITÉ encarregada
de acompanhar o FORNECIMENTO prestando todos os esc arecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formulacas.
g) prestar todos os esclarec:mentos, scl citados pe o MUNICÍPIO DE BATURITÉ cc forma clara,
concisa e lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender.

Q h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, n~rr subcontratar
qualquer parte do FORNECIMEWO a que está obrigada.
i) manter durante toda a vigêrcia da A:a de Reg~tro de Preços, em compatbildade com as
obrigações assumidas todas as condições de qual ficeção exigidas no Pregão.
j) comunicar ao MUNICÍPIO DE BAURITÉ os eventuais casos fortuitos e de fcrça maior, dentro do
prazo ce OS (cinco) dias útes da ocorrência, e apresentar documentos -efererres à ocorrência
dentro do prazo de 1C (cez) das, para apreciação.
1) fornecer o objeto ccnforme especificações e preços reg strados.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO:
Subcláusula Primeira - D pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta dias após o
recebimento definitivo, confrência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional,
por meio de Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em 2 duas) vias, correspondente à oate execjtada, de accrdo
com as demais exigêrcias adninist-at vas em vigor

Coverno Municipcl de BoturitCE
Praçc da Matriz, s/N, Paiócio Entre Rios. Cen ro.
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Subcláusula Segunda - A Nota Fisca deverá indicar o número da Nota de Empenho corr

os números da Conta Corrente, Agência e Banco, para a enissão da respectiva Ordem Bancár a de
Pagamento.
Subcláusula Terceira - Antes ce efetuar todo e qLalquer pagamento será verificada a regularidade
da contratada, mediante consulta “on me”, cu o documento será arexado ao processo de
pagamento.
Subcláusula Quarta — Artes de e’e:uar qualquer pagamento será verificada a si:uação do licitante
no Cadastro Naciona de Empresas Inidôneas ou Suspensas — CEIS, cadastro es:e Criado pela
Controladoria Geral da União nos termos do Aviso-Circular n2 1/GM/CGU-PR. de 19 de janeiro de
2009, assinado pelo Exmo. Sr. Miiistro de Estado dc Controle e da Transparência
Subcláusula Sexta - C pagarneno poderá ser sustado pelo MUNICÍPIO DE BATJRITÉ, Secretaria
requisitante, caso occrra ‘nac’mplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou ercs o... vícios na
fatura, o que implicara na devolução do va or eventualmente pago.
Subcláusula Sétima - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquarto iouver
pendência de liquidação da oorigação fina9ceira em virtLde de penalidade ou inadinrlência da ata
de registro de preços.

CLAUSULA QUARTA - DOS USIJÁR OS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1. Poderá utilizar se da Ata de Registro de Preços qualquer árgão ou en:idade da Administração
Publica que não tenha participado do certame, med ante prévia consulta ao ó’gão gerenciador
SECRETARIA DA SAÚDE, desde que devidamente comprovada a vantagem e rewei:adas, no cue
couber, as condições e as reras estaoelecidas na Le n° 8.666/93, relativas à uti ização do Sisema
de Registro de Preços
Subcláusula Primeira- Após a au:orização do órgâo gerenciador, o órgâo não prticpante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obser~ado c ora:o de vigência
da ata.
Subcláusula Segunda- Cabera ao fornecedo- beneficiá-io da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, opta- pela aceitação ou não do fornecimento decorrerte de adesão,
desde cue não prejucique as obrigações rresentes e fut~ras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não se-ão obrigados a contra:ar o FCRNC MENTO
registrados dos fornecedores co9stantes da Ata de Registro de Preços, facul:anoo-se a realização
de licitação específica para c FORNECIMENTO pretendido, sendo asseguraca ao ~ereficiário do
registro a preferência de FORNECIMENTO em igualdade cc condições.
Subcláusula Quarta - O MUNIC’PIO DE BATURITÉ através da Secretaria ndicaca será o árgão
responsável pelos atos ce cortroJe e admi9istração da Ata de Registro de Preços cecorrentes desta
licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgâos usuários, respeitada a oroem cc registro e
os quantitativos a serem adqutioos, os fcrnecedores para o qual será emitido o pedido.
Subcláusula Quinta - Será de i-iteira responsabilidace e iniciativa dos órgãos usua’ios do registro, a
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendc aos mesmos todos os a:os oe adninistração
junto aos fornecedores Os ped’dos serão formalizacos por interméd o de empenio, qua do a
FORNECIMENTO for ce uma só vez e não houver cbrigações futuras ou por erpenho e Ata de
Registro de Preço (se houv~’r) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessarias
cláusulas de obrigaçõ°s futuras

Governo Municipal de ooturité/cE
P~oça do Motriz, S/N. Poldcic Entre Rios, centro.
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Subcláusula Sexta: As aquisições ou as cortratações adicionais de que trata este aEgc rt8~Doaao
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquen:a por cento) dos cuanti:ativos dos itens do
instrumento convocatóro e registrados na ata de registro de preços para o árgão gerericiador e
para os órgãos paricipantes (Conforme art. 12 § 39 do Decreto n9 9.488, ce 30 de a9osto de 2018,~.
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dcbro do quantitativo de cada item registradc na ata oe registro ce
preços para o órgão gerenciaoor e para os órgãos ~aricipantes, indepencenteme’ite co número ce
órgãos não participantes que adrirem. (Ccnforme crt. 1~ § 42 do Decreto n 9.488. de 30 de ogosto
de 2018).

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas a terações, para fins ce
utilização de forma correta;
5.2. Ccnsultar previamente a administ-’ação do MUNICIPIO DE BATURITÉ/a, objetivanoc a
obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;
5.3. verificar a conform dade das condiçees registadas oerante o mrcado local, nformandc o
MUNICÍPIO DE BATURÍTÉ/CE e~’entuais desvantagens verficadas;
5.4. Encaminhar a acministração do M JNICIPIO DE BATURITÉ/CE cópia da respectiva nota ce
empenho, no prazo máximc de 5 (cinco) dias corrdos, bem como as informações sobre a
contratação efetivame-ite real zada: e
5.5. Acompanhar e fiscalizar c fiel cLmprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente Ata, informando a adm nis:raçâo do MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE qua q~er rregularidace
ou inadimplemento do particiiar.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCA DA ATA IDE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE EXPECTAT ~A
DE FORNECIMENTO:
6.1. A Ata de Registro de Preços cecorrente da presente 1 citação terá vigência até 12 (doze) meses
após sua assinatura, podenco ser con~’ccado novo Pregão para Reg stro de ~reços antes de
expirado o referido prazo, de aco-do com o interesse púb co, para subst :u ção do preço registaco
e/ou para inclusão de novos TENS. Já o respectvc Contrato de Expectativa de Fornecimento terá
vigência até 31 de dezembro do ano corrente a contar da data de sua assiia:jra.
6.2. Ass nada a ata, o licitarte adjudicado será convocado, para a assinatura oo Contrato ce
Expectativa de FORNEC MENTOiSERVIÇC, devendo fazê- o no prazo náximo de 32 (dos) d as,
podendo ser prorrogadc una vez, por igjal período, jurificadamente, sob pena de ser declataco
inadimp ente, sem prejuizo a outras penalidades legais

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1. O gerenciamento deste Instrjmerto, nos aspec:os operaciona e ccn:atual caberá a
SECRETARIA DA SAÚDE. competindo- he:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos qua-ititativos fornecicos e das especificações
dos PRODUTOS registrado;
b) moritorar, pelo nenos timestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avalia o
mercado, podendo rever os preços regist-ados, a qualquer tempo, em decorrência da reduçãc dos
preços praticados no nercadc ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS regiszacos;

Governo Municipal de Boturité/cE
Proço da Motriz S/N, Poiôcio Entre Rios, centro,
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c) notificar o fornecedor registado via fax eu telefore, para retirada da nota ce emoenns,.
d) obserjar, durante a vigência da presente ata que ias aquisições sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibi dade com as obrigacôes
assumidas, inclusive, solicita-’ novas certidões ou documentes vencidos;
e) conduzir eventuais orocedimentcs administrativos de enegociação de p-eços registrados, para
fins de adequação as rovas condicões de nercado e de ap caçâo de pena idades;
f) consultar o fornecedor reg~strado quanto ao interesse em prestar o FORNECIIVENTC a oJtro
órgão da Administração Púb ica que externe a intenção de jtilizar a presente Ata;
g) coorcenar as fcrrralidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustacas no edi:aí da
licitação e na presente Ata, bem ccmo comunicar aos gestores dos órgãos partic partes poss ve 5

alterações ocorridas.
Subcláusula Primeira — As pescuisas ce mercado, atendendo à conveniência e ao nteresse público,
poderão ser rea izadas oor erticades especia zadas. preferencialmente integrantes da
Administração Pública, assim como ser uti izadas pesquisas efetuadas por árgãos pLblicos.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS RESISTRÂDOS:
8.1. Os preços registrados, a especificação dos PRODUTOS, o quan:itatvo, as empresas
fornecedoras e o nome do represertante legal são cs constantes do Modelo de Proposta e Anexo 1
desta ata de registro ce preços:
8.2. A Ata de Registro de Precos ~oderá sofrer alterações, obedecidas as c~posicões ccntidas no
art. 65 da Lei n2 8.666. de 1993.

§ 12 O preço reg strado podera ser rev’sto em decorrência de eventual reducão daqLeles
praticados no mercado, ou de fato q~e eleve o custe dos PRODUTOS registrados, caberdc ao &gão
gerenciador SECRETAR A DA ____________ da Ata promover as necessár as negociações junto acs
fornecedores.

§ 2~ Quando o preço iric;almente registrado, por motivo supervenie-re tornar-se supericr ao
preço praticado no mercado o árgão gerenciador SECRETAR A DA ___________ devera:

- convocar o fornecedor visaneo a negociação ~ara redução de preços e sLa adequação ao
praticado zelo mercado;

II - frustrada a negociação o :ornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III ccnvocar os demais fo-’necedores visando igual oportunidade de egociação
§ 32 auando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devicarrente comprovado, não pjder cumprir o comprom ssc, o ó~gão
gerenciador SECREAP.IA DA ___________ poderá:

- liberar o fornecedor dc cornpomisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e comp~ovantes apresentados, e se a comLnicação oco’rer antes do
pedido de FORNECIMEN O; e

li - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 42 Não havendo êxito ras negocia;ões, o órgão gerenciador SECRETARIA DA ___________

deverá proceder à revogação da Ata de Regstro de Preços, adotando as med’cas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLAUSUJt NONA - DA IALIDADE DOS PREÇOS:
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, docjmento ‘,inculatvo obrigacio’a, com característica ce
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compromisso para FI.YLRO FDRNEC MEF’TO, terá a vgência de 12 (doze) meses
da data de sua assinatura.
Subcláusula Única - Dirante c prazo ce validade desta A:a de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE
BATURITÉ/CE não seá obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na C áLsula PrineVa
exclusivamente pelo Sis:ema de Registrc de Preços, pocendo fazê-lo por meio cc outra licitação
quando ulgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização ce quakjue espécie à
contratante, sendo, ertretanto. assegtrada aos beneficiários do registro, a p-eferência de
FORNECIMENTO em igualdade de condições. O MUN CÍPIO DE BATURITÉ/CE poderá anda, cancelar
a Ata, na ocorrência oe alguma cas hipóteses legalmente previstas, garanti:os à con:atada, res:e
caso, o contraditório e amp a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO:
10.1. O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE será o ó-gão responsável pelos atcs de cortro e e
administração da Ata de Registro de Preços decorentes desta licitação e indkará sempre cue
solicitado pelos árgãos usuários, respetada a ordem de registro e os quarttati~os a serem
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido.
Subcláusula Primeira - Será de inteira respcnsabilidade e iriciativa dos órgâos Lsuár cs do registro, a
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os a-os de administração
junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por interméd o de empe’ro, quando a
FORNECIMENTO for de urra só vez e não houver cbrigações futuras ou çor enpenl’o e Ata de
Registro de Preço (se houver) de FOR\ECIMENO nas hipóteses que se fizeer necessá’ias
cláusulas de obrigações ruturas.
Subcláusula Segunda - A Adninistação -ião emitirá qualquer Pedido de FCRNECIMENTO sen a
prévia existência do resrectivo créditc orcamentário.
Subcláusula Terceira - O extrato do cortrato, quando realizado, será, em qualqier hipó:ese,
publicado na imprersa ofic ai, ro prazo máximo de 20 (vinte) dias a cor:ar ca data do
FORNECIMENTO ao licitante ou, quando for o caso, da assinatura da A:a de Reg’stro de Preço de
FORNECIMENTO.
Subcláusula Quarta - C Pedidc de FORNECIMENTO será formalizado por i~te~éd c de:
a) Nota de empen~o e autcri:ação de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTD for ce uma só vez; ou
Ata de Registro de Preçc (se houver), no caso de existirem obrigações futuras;
b) Fornecedor/prestador de serv ços ficará obrigado a atender todos os ped dos e’e:uadcs durante
a vigência da Ata, mesmo qie a FCRNECIMENTO este a prevista para data pcsterior à dc seu
vencimento;
c) Somente quando o licitante registrado em prime ro lugar não se dispiser a realiza~ o
FORNECIMENTO adiciona a &gão ou ent dades qje não tenham participado do cetame licitatário,
será incicado o segurdo ciassficado, e assim sucessivamente.
Subcláusula sexta - O FORNECIMENTO do obeto desta Ata de RP não poderá ulrapassar o Imite
máximo previsto no Terno de Referência 90 período de ‘2 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO:
Os ITENS serão:
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a) Recebidas provisoriamente por ‘nterrredo de isr respcnsável a ser designado pe a
requisitante para posterior conprovaçâo da corformidade e quanticaDe do objete com as
especifcações consta9tes na Ordem de FORNECIMENTO;
b) Recebidas definitivamente, após comprovaçãc da compatibilidade dos ITENS com as
especifcações e conseqüente aceitação, mpreterivelmente no prazo de ate 24 (vi9te e cuatro)
horas, contados da data de FCRNECIMENTO;
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido ro 2resente Termo de Re’eréncia dc Edital
convocatório.
Subclúsula Primeira - .Ljnda q~e os ITENS sejam receb dos em caráter defini:ivc, SUOS stirá, na forma
da Lei, a responsabilicade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos.
Subcláusula Segunda - Os ITENS deverão ser fornecidos ccm validade mírima de 06 (seis) meses,
e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, cc tados a partir do recebimento da Nota
de Empenho;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES:
Subcláusula Primeira: ~ inexecução total ou parcia do objeto desta Ata de Regstro de Preços, a
Administração garantirá o cont~aditório a ampla defesa antes de api car à CONTRATADA as
seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5 % (me o por cento) oor d a de atraso e por ocorrência de ‘ato em desacorco com o
proposto e o estabelecido nc Edital, até o máximo ce 1C% (dez por cento) sobre o va or total da
Nota de Empenho, recolhida 90 orazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma ~ez comunicados
oficialmente;
c) Multa de 10% (dez por certo) sobre o valor total da Neta de Empenho, no caso de irexecjção
total ou parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) d as corridcs, contado da
comunicação oficial;
d) Suspensão temoorária do direito de participar em licitação e impedire—to de coitra:ar com a
Administração Pública Federa, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
e) Declaração de iniooneidace pra licitar ou contratar com a Administração Púbi ca enquanto
perdurarem os motivcs determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aolicoi. a penalidade, que será concedida sempre que a empresa
contratada ressarcir c MUNICtPIO DE BA11JRITÉ pe os preuizos resultantes e cepois de decwrido o
prazo ca sanção aplicada cem base na alínea “c”. Referida penalidade é de competêrcia co
MUNICÍPIO DE BAURITÉ.
fi As penalidades pre:is:as nas alíneas “d” e “e” poderão ser aplicadas ao fornececor que tenha
sofrido condenação oefinitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fscal no recolhimento de
quaisquer tributos, tenha praticado ato licito visando a frustrar os obje:ivcs da licitação ou
demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilic tos
praticados.
g) Ficará impedida de lictar e de contratar com a União, Estados, Distrito ~eoeral oj mu-i cipios e,
será ex:luída do Sistemas de Cadastramento de Fonecedoes a que se re’ere o irtcisc XIV co artigo
42 da Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o dir&o prévio ca citaç~o e da
ampla defesa e do contraditóno, quem:
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1-convocado no prazc de valicade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo pi
edital.
2- Ensejar o retardame9to da execução dc objeto desta Ata de Registro de peços;
3- Não mantiver a proposta, in,ustificadamente;
4-Comportar-se de mcdo in dôneo;
5- Deixa~ de FORNECIMENTO cu apresentar docurre9taçãc falsa exigida para o certane;
6-Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão.
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita as oenal dades
tratadas na condição antericr:
1-Pelo FORNECIMENTD desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execuçãc no prazo estipulado do F’DPNECIMENTO rejeitado pelc MLNIC(PIC DE
BATURITÉ.
3-Pelo descumprimerr.o dos p-azos e cond ções previstos neste Pregão.
Subcláusula Segunda - A ém das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita nc que couber,
às demais penalidades referidas no Capftulo IV da Le n9 8.666/93.
Subcláusula Terceira - Conpro~ado impedimento ou reconhecida força ma o, devidamente
justificado e aceito pe o MUNIC’PIO DE BATURITÉ/CE. em relação a um cos eventos arrolados na
alínea “g”, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
Subcláusula Quarta - As sa9ções previstas na alínea “( poderão ser azlicadas a CONTRATADA
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas “b” e “c” da subcláusula ~rime -a, descontando
dos pagamentos a serem efetuados

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS:
13.1. Durante a vgênca da Ata de Registro de Preços os p eços registrados serão fbeos

EMPRESA Cl :DADO5 DA EMPRESA)

% Desconto
Especificação Valor orçado % Desconto

por extenso

VALORTOTAL R$ ( )

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECI’ .R NA ATA DE PREÇOS:
14.1. A CONTRATADA -erá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de p*ocesso administrativo
específico, asseguradc o cortradi:ário e ampla defesa:
A pedido;
a) Comprovar está o fornecedor irnpossibil tado de cumprir as exigências da A:a, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força ma or;
b) Seu preço registrado se toriar. comprovadamerte, inexeqüível em fu9ção da e.evação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo dc material;
c) Quando comprovada a ocorência de qualquer cas nipáteses contidas no Art. 78 incsos XIV, XV e
XVI da Lei n° 8.666/93
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Subcláusula Primeira — Ocorendc o cancelamento do preço registrado, o orr d á
informaco por corresnondência com av so de receóimento, o qual será juntado ao prccesso
administrativo da Ata.
Subcláusula Segunda — A sc.Iictação do fornecedor para o cancelamento dos preços reg s:racos
poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO DE BATURITÉ/E, facultando-se a es:a, apl cação das
penalidades previstas —a Ata.
Subcláusula Terceira — Havendo c cancelamento do preço registrado, cessalo todas as ativ dades
do fornecedor relativas ao Regstro.
14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE
a) A CONTRATADA não ace ter reduzir o preço registraoo, na hipótese deste se tornar su2erior
àqueles praticados no mercado;
b) A CONTRATADA perder qualque condi;ão de habilitação exigida nc Pregão pra Reg s:ro de
Preços;
c) Por razões de interesse públ co de~’idamente motivado e justificado;
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão admin strativa da nota de empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses preiistas nos Incisos de a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. Os preços registrados na preserte A:a de Registro de Preços poderão ser cance ados de p eno
direito, conforme a seguir:

- Por iniciativa da Administração:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão admin strativa da nota de empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses prev stas nos incisos de a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.66.6/93;
b) Se os preços registrados estverem superiores aos praticados no mercado;
c) Por razões de interesse púb ico devidamente mot vedo e justificado.
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelame-~to do preço regis:azlo, nos casos previstos
nos subtem anter ores será feita por correspondência con aviso de rece~mentc, jjntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
Subcláusula Segunda - No caso de ser gnorado, incerto oi nacessível o enDereço da ccntratada, a

Q comunicação será fe’a pcr publicação no Diario Dfic aI considerando te carcelaco o p~eçoregistrado após 01 (um) dia da publkação.
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada pra cancelamento dos preços regstrados deqeré
ser formulada com a antecedência de 3C (trinta) cias, facultada à Adrrinistraçãc a aplicação das
penalidades previstas “este Ecital, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEflA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO:
16.1. O FORNECIMENO decorrente do presente instumento será acompaihado e fscal zado por
um representante esoecialmente designado para esse fim a ser oporunamen:e incicado pela
Secretaria Contratante, ao dual compe:irá dirimV as dúvidas que sLrgiren no curso do
FORNECIMENTO e de tudo dará cência ao MUNICÍPIO DE BATURITÉ, corno tarroém fscaizar o
FORNECIMENTO, podendo susta-, recusar, mandar fazer ou desfazer qja squer FORNEC MENTO
que esteja em desacordo com o presente Preg~o de acordo com o es:abelecdo no art 67 e
parágrafos, da Lei 8.665/93 e demats alterações.
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Praça do Mctriz, S/N, Palooo Entre Rios centro.

CEP: 62.760-000 — cNPJ n°07 38 M3/0001 08



: té
eAwTt

Subcláusula Primeira - A fscalização de que tra:a esta Cláusula não exclji ne’m.reõi,u—’a
responsabilidade da CONTRATADA, nclusive pran:e terceiros, por qualquer irregjlaridade ou,
ainda, resultante de moerfe ções técnicas, vícios recibitórios e, na occrrêrc a destas, não irrplica
em co-responsabilidade do MUNICÍ’lD DE BATURITÉ oj ce seus agentes e p~eposos :art. 70, ca Lei
n9 8.666/93).
Subcláusula Segunda — O FORNE’1MENTO dar-se-á de acordo com a necess dade dc MUNICÍP O DE
BATURITÉ e será faturado em ccnfo-midade com a Ordem de SERVIÇOS.
Subcláusula Terceira - A execJço co FORNECIMENTO deverá obedecer ri~orosamerte às técnicas
apropriadas, utilizanoo-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado ltegrante do quadro da
CONTRATADA.
Subcláusula Quarta - D prazo máximo para atendimento aos chamados será cc 72 (setenta e duas)
horas, após o recebimento da Ordem de FORNECIMENTO.
Subcláusula Quinta — A Ordem de ORNECIMENO ceverá ser entregue a CONTRATADA, no local
estipulado na Propos:a de Preços, durante horário comercial.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
17.1. O Sistema de Registro de Preços iidepende ce previsão orçamentá-ia. Isso porque nãc ná
obrigatoriedade da contratacão, rortanto não há necessidade de se demonstrar a existênc:a de
recursc. Com base no art 7Ç, § 2~ do Decreto Fe3e aI n° 7.892 de 23 ce ianeiro de 2013, q~e
Regulamenta o Sistena de Regis:ro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.665, de 21 de unho de
1993, oreceitua: “Na licitação para registro de preços não é necessário ~ndiccr a doroØo
orçamentária, que somente se-á exigida para a formalização do contrwc ou cutro instrumerto
hábil”.
Subcláusula Única - As despesas do exercício subsecüente correrão à conta da dotação consignada
para esta atividade, ficando ads:ritas ao respectivo credito orçamentár’o.

CLÁUSULA DÉCIMA OTAVA - DA RESCISÃO:
Subcláusula Primeira - O inad rn~Iemento de cláusu a estabelecida nesta A:a de Registro de Preços,
por parte do fornecedor, ass~urara o MUNICÍ’ID DE BATURITÉ/CE o direto de rescindi- o,
mediante notificação, com prova de receb mento.
Subclátsula Segunda - Alem de outras hipóteses e~pressamente previstas no art go 78 da Lei
8.666/93, constituem motivos para a escisão da contratação:
a) atraso injustificadc no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e pré”ia
comunicação ao MUNICÍPIO DE BATJRITÉ/CE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por me o de registro próp o efetuado pelo
representante do MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fjsão, cisão ou
incorporação, será acmitida a continuação desta cottratação desde que a execjção da presente
Ata não seja afetada e que o fornecedor manteiha o fel cumprimento dos termos deste
documento e as cond çôes de havili:ação.
Subcléusula Quarta — O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE é reconhecido o d reito de resci~o
administrativa, nos termos dc artigo 79, inciso 1, da _ei n2 8.666/93, aplicalco-se, ~o que couber, as
disposições dos parágaos pr rneiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do art go 8C.

Governo Municipoi de Botur té/CE
Praço da Motriz, s/N, Palácio Entre Rios, centro.

cEp: 62.760-000 — cNpJ no 07387 343/0001 08

iv



Co ver no 4 Li fl*C ‘piE

: «

CLÁUSULR DÉCIMA NONA - DA PJBL CAÇÃO:
19.1. O MUNICÍPIC DE BATURITÉ/CE providenciara a pubIicaç~o resum da
trimestralmente, nos -ermos do art. 15, § 2~ da Le r2 8.666. de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS:
20.1. Fica estabelecido cue caso venha ocorrer algun fato não previsto neste Edtal, os chamados
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respe tado o objeto do Pregão, a legislação e
demais normas reguladcras da ma:éria, em especial a Le n~ 8.666/93, aphcando-lhe quando ‘or o
caso, sLpletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos ra Legislação Civil
Brasileira e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO:
21.1. As questões decorrentes da ut lização desta Ata, que não pcssarr ser diria-idas
administrativamente, selo processadas e julgadas no ML’N CÍ’IO DE BAURITÉ. Seção Judiciára do
Estado dc Estado de Ceará.
E, por estarem de acordo, Iavrcu—se este termo, em 03 (três) vias de igual teor e ‘orna, as cuais
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, aoaixo assinadas e arquivado neste Município,
conforme dispõe o artigo 60, da Lei r~ 8.666/93.

SIGNATÁRIOS:

Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa
Gerenciador do Registrc de Preços

ORGÃO GESTOR — SECRETARIA_____
CPF N~ -

Empresa Detentora dc Registro de Preços
Empresa:
CNPJ: CPF N~ -

TESTEMUNHAS:
1.NOME:___________________________ CPF:
2.NOME:________________________ CPF

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO:

Assessor Jurídico do Município

Governo Municipal de BoturitéiCE
PoçD dc Matriz, S/N, Palácio Ent e Rios, centro.
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ANEXO V - MINLTA DE CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNEC MEWO

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CE_EBRAM O
MUNICÍPIO DE BATURITÊ, POR IN~ERMÈDIO DA
SECRETARIA DA _______ E A EMPPESA ____________

CONFORME SEGUE ABAIXO:

O MUNIC’PIO DE BATURITÉ, irscrita no CNPJ. scb o N.~ ______________, com sece a R~a
______________ — - Centro - Baturité/CE, através da (SECRETARIA DA _________), neste ato
representado pelo Sr ________, Ordenador de Despesas, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE e, de cu:ro lado, a empresa ___________________ com sede ra Rua ________

inscrita no CNPJ sob n9 __________, neste ato eptesentada por seu Sócio Administrativo Sr.
___________ CP~ _________ doravante desigrada CONTRATADA, e pecs mesmos foi dito naO presença das testern~nhas ao tirai consignadas, que em face do PREGÂO ELETRONICO N.~
1804.01/2022, do PROCESSO N~ 1804.01/2022, pelo presente instrumertc avençam um contrato,
sujeitandc-se às normas da Lei Federal N2 8.666/93, Decreto Federal n2 5 453, de 31 de maio de
2005, do Decreto Federal 3.555/2000, Decretc ~ 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei
Complementar 123/206 e alteraçEes, Lei Federal N~ 8.078/90 (Código de Ceesa do Consumidor)
e do Codigo Civil Brasileirc (Lei 10.406/2002), e às seguintes cláust. as e condições q~e
reciprocanente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1. Corstitui objeto do presente contrato a ________________________. conforme especiticações
constantes do Termn de Referência, que integrou o Edital de PREGÃO EL~RONICO n.2
1804.01/2022 Anexo p~oposta da CONTRATADA e cemais documentos constantes do PROCESSO
N.~ 1804.01/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS.
2.1 Os bens licitados oeverão ser entregues no prazo máximo de OS (cinco) dias u:eis, cbedecendo
a um cronograma de entrega, a partir cas caracter’sticas que se apreser:am nos quantitativos
discriminados na ORDEM DE CCMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO ~eIa a:ministraçãc, 90
local, dia e horário estabelecidos pe a Unidade Gestora, podendo ser prcrro€ado por igual ~er’cdo
justificadamente, conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 — Termo ce Referência do ed tal
de PREGÂO ELETRONICO N.~ 1804.01/2022.
2.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. 1—avendo necessidade de interrupção, este deverá estar
devidamente planejaca e ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretáric (a) Ordenador (a) de
Despesa
2.4. Por ocasião da en:rega dcs produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 32 (duas)’. as
e a respectiva Nota Fiscal.
2.5. O produto que não atender às especificações do Edital e que forem ecusados pelo servidor
responsável pelo receDinento ro momento da entrega deverá ser substtuído pelo fcrnecedo~ no
prazo de até 02 (dois) dias úte s, contados do recebimento.
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2.6. Deverá ser emit da fatura e Nota Fiscal, por Anexo, en nome da Prefeitura
Baturité, com encereço na Praça da Matriz, S/N, Palácio Ertre Rios, Centro, Bat.rité/CE — CEP
62.760.000, inscrita no CNPJ sob o n2 07.387.343/0001-08.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. O ob eto do presente cortrato será recebido povisoriamente em até 05 (cinco) dias, contados
da da:a da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECREARIA DA
__________________ Nos moides do termo de Rerrência — Arexo 1 do ed tal.
3.2. Por ocasião da en:rega, o fornecedor ceverá colher no comprovante espectivo a data, o nome,
o cargc, a assinatura e o núnero do CPF, do ser,idor designado pela CDNTRATANTE responsá,eI
pelo recebimento.
3.3. Constatadas irreg~Iaridades no objeto contratual, o CONTRATANTE pocerá:
3.3.1. Se d sser respeito à espec f cação, rejeitá-]c no todo ou em parte, dete-m nando sua
substituição ou rescindindo o cortrato, sem prejuízc das penalidades cab’veis;
3.3.2. Na hipótese oe substitu ção, a CONTRATACA deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notifcaçãc ~or
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
3.3.3. Se disser respeito à diferença de quantidade o~ de partes, determinar sua conp ementação
ou rescindir a contratação, sem prejuizo cas penal dades cabíveis.
3.3.4. Na hipótese de compiemen:ação. a Contratada deverá fazê-la em conformidade ccn- a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 13 (dez) dias, contados da notificação por esc’ito,
mantido o preço inicia mente cortratado.
3.4. O recebimento dc objeto dar-se-á definitivamente, após o prazo de 10 (dez) das iteis, urna vez
verificado o atendimento integra da quantidade e das especificações cortratacas, mediante Termo
de Recebimento Definitijo ou Reribo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efet~aco em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura no protc:olo dc órg~o contratante, à vista do respectivo Terno de Recebimento
Definitivo do objeto ou Recibc, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula tercefra.
4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem inccrreções serão devok.idas à CONTRATADA e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de s~a apresentação válda.
4.3. O pagamento sera feito rred ante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA
no Banco indicado na Nosta F scal, juntamente com os dacos bancários.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES
5.1. O Contrato resultante da presente Licitação, terá vigência a partir da data ce s~a assinatLra,
tendo validade até 31/12 do ano da sua assinatura, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser
entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do receb mento da CRDEM DE
FORNECIMENTO/AUTDRIZAÇkD DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podenco ser porrogado
por igual período justificadamente. Pocendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93,
dentro do ano orçamentário.
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Ad tivo,
vedada a alteração dc 0W ETC.
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5.3. A alteração de valor contratial, decorrente do reajuste de preço, compensação o~l’9~zngaçeo
financeva prevista 9este Con:~ato, bem cono o empenho de d~ações crçanentárias
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de ad tamen o.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS E DO REAJUSTE
6.1. A CONTRATANTE oagará a CONTRATADA pela e~ecuçâo do objeto deste cont ato o valor glooal
de R$ _____________ _______________________), ccnforme planilha anexa:
6.2. As despesas decorreites da contratação correrão por conta, dos recursos oriu9ccs dc Tesouro
Municipal, sob a Dotação Orçamentária n2:
6.3. O valor do preserte Cont-ato não será objeto de reajjste, pelo período de 12 ccze) meses da
apresentação da poposta. Caso o prazo exceda a 12 (dcze) meses os p~eços cotrruais 2oderão
ser reajustados con base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABIliDADES DA CONTRATADA
7.1. Além das obrigaç~es constan:es em cláusulas próprias deste contrato, do Ecital de L citação e
seus anexos, em especial as de’ nidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à
CONTRATADA:
a. Desigiar, por escritc, o funciorário responsável para resolução de eventuais occrêicias durante
a execução deste contato, dos bens adquiridos;
b. Zelar pela fiel execução deste contra:o, utilizando-se de tocos os recursos materiais e humanos
necessários.
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relaci:.nadas com a execuçãc do contrato, tais
como transportes, free, carga e descarga etc.
d. Cumprir as posturas co Munic5io e as disposições legais estaduais e federais c~e ‘nterfiram na
execução do contrato
e. Manter, durante toda a execuâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ~a licitação indicaca no creâmbulc deste
termo;
f. Dar ciência imediata e por escrto à CONTRAANTE sobre qualquer anormalidade que possa
afetar a execução do cortrato
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos cajsados diretamerte ao CON’TF.AANTE ou
a terceiros decorrentes ce sua ci pa ou dolo na execução do contrato, não excluirdo ou reduz rdo
essa responsabilidade a 9scal zaçãc do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
h. Responder pe os encargos trabalhistas, previdenc’ários, fiscais, ccmercia’s e tributários,
resultantes da execução deste co—trato, nos termcs do ar: go 71 da Lei Federal n° 8 666/93,
1. Atender prontamente q~a quer reclamação, exigência, ou observação real zadas pela
CONTRATANTE;
j. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do ob,eto,
conforme art. 65 da Lei 8.666i93.
1. Bem como as obrigações previs:as no Termo de Referência — Anexo l do edtal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
8.1. Sem prejuízo do htegral do cumprimento de tocas as obrigações decorentes das disposições
deste contrato, cabe ao CONTRATANTE:
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a. Indica- formalmente o funciorario responsável pelc acompanhamento e ‘iscalizaçâc
contratual;
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às si..as
insta laçêes;
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esc arecimentos necessários que eventjalmete
venham a ser solicitados,
d. Bem como as obrigaçees previstas no Termo de Referêrcia — Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÂO, CESSÃO OU TRANSFERÉNCIA DOS DIREITCS E OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS.
9.1. A CONTRATADA rãc poderá subcontatar total ou parcialmente o objeto dese contrato, oem
como cedê-lo ou transferi-lo, no toco ou em parte.

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DD CONTRATO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato ccnsistem na verificação da
conformidade da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recurscs necessa’~ os, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais reDesentantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei r2 8.666, de 1993.
10.2. A fiscalização des contratos, no que se refere ao cumprimento das oorigações trabalhistas,
deve ser realizada com base em critérios estatisticos, levando-se em consideração falhas cue
impactem o contrato como urr todo e não apenas erros e falhas even:La 5 no ~agamento de
alguma vantagem a um determinado empregado.
10.2.1. Nos termos do art. 67 ei n9 8.666, de 1993, será designado reoresentante oara
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimerto, anotando em registro poprio todas as
ocorrências relacionacas com a execução e determ nando o que for necessár o à regularização de
falhas ou defeitos observados.
10.3. O -epresentante da Con:ratante deverá ter a experiência necessária paa o acotnparhamerto
e controle da execução do fornec mento e do contrato.
10.4. A verificação da adequacão da execução do fcrnecimento deverá ser rea izaca com base ros
critérios previstos nos anexos do edital.
10.5. O fiscal ou gesto- do contrato, ao verificar que hou’te subdimensionamento za orodutividade
pactuada, sem perda da qual dade na execução co fornecimento, deverá comuncar à autoridade
responsavel para que esta promova a adequação contratual à produ:ividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limi:es de alteração dos valores contratuais pre~istos ‘c § 12 do artigo
65 da Lei n2 8.666, de 1993.
10.6. A conformidade do materia a ser util zado na execução do fornecimento deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação deta hada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido no edital e na proposta, irformando as espectives cuantidades e
especificações técnicas, tais corno: marca, qualidade e forma de uso, con’orme o caso
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrê’ic as verificacas,
adotando as providências necessárias ao fiel cump imerto das cláusulas corrtrat..~ais, conforme o
disposto nos §~ 12 e 22 co art 67 da Lei n2 8.666, de .993.
10.8. Para tanto, conorme previsto nes:e Termo de Referência, a empresa de~erá instruir seus
empregados, no inícic da execução contratual, quanto à obtenção de tais riforrra;ões, bem como
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oferecer os meios recessáros para que obtenham tais extratos, preferencia
eletrôrico, quando disponíve.
10.9. Os empregados também deverão ser orientadcs a realizar tais verticações oer odicamente e
comunicar ao fiscal do contato qualquer irregLlaldade, independentemente cc sol citação oor
parte da fiscalização.
10.10. O descumprirrento tatal ou parc aI das demais obr gações e responsab 1 dades assumidas
pela Contratada, inclu ndo o cescumprimento das obrigações trabalhistas cu a não manutenção das
condições de habilitação, zem como a falta ce recolhimento cas cont buições scc ais,
previdenciárias e para com c FGTS ensejará a aplicação de sanções ac’ministrat ias, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão co9tratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n2 8.666, de 1993.
10.11. O contrato só será consideraco integralmente cumprido a:ós a comprovação, pela
Contratada, do pagameito de todas as obrigações :rabalhstas, sociais, orevidencLá~ias e para com

C o FGTS referentes à e~ecuçãc do fcrnecimento alocada.10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula rão exclui nem rec.Lz a res~orsab lidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qLalqjer irregularidade, ainda q...e resLltante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego cc material inadequado ~j de qualidade
inferior e, na ocorrêrcia desta, não implica em corresponsabilidade da Contra:an-e oj de seus
agentes e prepostos, de conform dade ccm o art. 7C ca Le n° 8.666, de 993.
10.13. Os documetos necessários à comprovação 00 cumprimento das obrigações, trabalh stas,
previdenciárias e para com o TC-S poderão ser apresentados em origina ou por c~alquer processo
de cóp a autenticada ~or cartório competente ou pcr servidor da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
11.1. F cará impecidc de licitar e contratar com a Administação direta e irdireta co .AUNIC’PlO DE
BATURITÉ, pelo prazc de até 5 Cc nco) anos, ou enquanto perdurarem os rroti~os ceterminantes da
punição, a pessoa, fsica ou jur’d ca, q~e praticar quaiscuer atos pre~is:os no arigo 72 da Lei
Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2.002.
11.2. Cs procedimenos para ap icação da penalidade de cue trata o “caput” desta cláusula, serão
conduz dos no âmbho do &‘gão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade
competente do mesmo órgãc. garantido o exercício oe prévia e ampla defesa.
11.3. Sem prejuízo da aplicação da pena idade de que trata o “caput” oes:a clájsula, poderão ser
aplicadas as multas con’orme legislação ~1gente.
11.4. Os procedimentos para apl cação das m~Itas de que trata o parágrafo segjnco desta cláusula,
serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalicaces serão aplicadas ~or
autoridade competerte da mesma Unidade, garant do o exerc’cio de prévia e amola oefesa
11.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma ião exclui a de outra.
11.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valo das faturas os valcres
correspondentes às rru tas que eventualmente fo~em apl cadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÂO E RECONHECIMENTO DOS DIRE TOS DO CDNTRATANTE
12.1. Este contrato pcderá ser rescindido na forma, ~e os motivos e com as conseqJências
previstas nos artigos 7 a 80, e 85 a 88, ca Lei Federa n2 8.566/93.
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12.2. A Contrataca reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE ~os CaSOS

administrativa, prevista no artgo 79 da Lei Federal n2 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TBCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAS
13.1. Fica ajustado, ai-ida, que:
1. Consideram-se pares interantes do presente contrato, como se nele es”vessem transcritos
a) o Edital PREGÂO ELETRONICO N~ 1804.01/2022 e arexos;
b) a proposta apresen:ada pela CDNTRATADA;
c) Lei ~ 8.666/93 e suas alterações posteriores.
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federa ~Ç, 10.024. de 20 de
setembro de 2019, nas dema s rormas deste Edita e seus anexos, aplicardo-se subsidiariamente,
no que couber, as normas da Le Federal N9 8.665/93, Decreto Federal 92 7.892, de 23 de janeVo
de 2013, Decreto n2 S 488, de 30 ce agosto de 2C18 e Le Complementar 123/2C05 e alterações, e
demais normas regulnientares apl cáveis à espécie.
13.3. Para dirimir qjaisquer q~~tões decorrentes deste contrato, 9~o -esolqidas na esfera
administrativa, será ccmpeterte o foro da Comarca do MUNICIPIO DE BAT%. FFÉ/cI.
E assim, por estarem as partes ce acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03
(três) vias de igual teor e for—na que, deoois de lido e achado conforme, é ass’rado pe as partes
para que produza tocos os efe tos de direito, na presença das testemurhac aba xo identificacas e
assinadas

Baturité/CE de de

Empresa:
Secretaric de _________ _________________________

CPF N~ Representante Legal da Empresa

Testemunhas:

Nome’ CPF’
Nome’
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CEP.
Inscrição Estadual: CNPJ/CPF:
Telefone comercial

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificadc manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema Eletrôn co de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercador as, •do qual
declara ter pleno connecimerto, em confcrm dade com as disposições que seguen.

São responsabilidades do Lichan:e:
1. Tomar conhecimento de e cumprir tocos os dispositivos ccnstantes cos editais de negócios dos
quais venha a participar;
II. observar e cumprir a reguLaridade fiscal, apresertando a documentacão exigida ros editais para
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatjtcs Sociais e nas denais

Q normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dcs quais declara ter pleno
conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para Operar o Sistema Eletrônico de Licitaç5es, conforrre Anexo 1, e
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico ce Licitações.
O Licitante reconhece que a utilização do sistema ele:rônico de negociaçãc implica o ~agamento de
taxas de utilização, conforme previstc no Anexo III dc Regulamento Sistema Eletrônico de L citações
da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasi eira de Mercadorias a expedir boleto de csrviçonça barcáia
referente às taxas de ut lização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Arexo II do
Regulamento Sistema E etrôn co de Licitações da Bclsa Brasileira de Mercador as.
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes a sociedade corretora abaixo qualificada, nos
termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim especTico de credenciá-lo e
representa lo nos negocios de seu nteresse realizadcs po~ meio do Sistema Eletrônic, de Licitações
da Bolsa Bras’leira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tantc
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ANEXO VI
TERMO DE ADESÂO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

DA BCLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE)

Endereço:

Natureza do Licitante (Pessoa físita oujur(dica)
Nome: (Razão Social)
Nome Resumido

o

Complemento: Bairro:

Cidade:

E-mau:
Representante legal:
Cargo: Telefone:
Ramo de Atividade:


